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NOTA DE ERRATA:  

A Empresa J22 Consultoria, comunica que houve um erro na publicação 
do gabarito, na questão 04, atualizada nesta publicação. 

 

CADERNO DA PROVA APLICADA AOS CANDIDATOS A 

CONSELHEIROS TUTELARES EM SANTA CECÍLIA - SC 

ORIENTAÇÕES 

1) Verifique se este caderno contém 20 questões, numeradas de 1 a 20, sendo todas 

questões objetivas, sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Língua Portuguesa e 

Noções de Informática. Caso contrário, reclame ao aplicador de prova, outro caderno. 

 

2) Não serão aceitas reclamações posteriores: 

a.  Para cada questão objetiva existe apenas UMA ÚNICA resposta a ser ASSINALADA. 

b. Você deverá ler cuidadosamente cada uma das questões e escolher a resposta 

adequada. 

c. A sua resposta deve ser marcada na FOLHA DE RESPOSTAS que você recebeu. 

 

3) VOCÊ DEVE: 

a. Procurar, na FOLHA DE RESPOSTAS, o número da questão a que você está 

respondendo.  

b. Verifique no caderno de prova qual a letra (A, B, C, D) da resposta que você 

escolheu. 

c. Marque SOMENTE com um “X” na FOLHA DE RESPOSTAS na alternativa 

escolhida 
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4) ATENÇÃO: 

a. Marque as respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

b. Marque apenas UMA OPÇÃO para cada questão. Havendo MAIS DE UMA OPÇÃO 

assinalada implicará na AUTOMÁTICA anulação da questão. 

c. Não será permitida qualquer espécie de consulta ou rasuras, bem como o uso de 

corretores de qualquer natureza. 

d. Será entregue UMA VIA de folha de resposta (Gabarito) e será entregue ao aplicador 

da prova, juntamente com o caderno da prova 

e. Você terá (03) três horas, a partir do término das orientações fornecidas pelo 

aplicador de prova, para responder a todas as questões e preencher a folha de 

respostas. 

f. Os dois últimos candidatos deverão aguardar até que todos completem a prova.  

g. Devolver esse caderno de prova ao aplicador, juntamente com o caderno da prova.   

 

h. As respostas no gabarito deverão ser preenchidas conforme o modelo  
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QUESTÕES LÍNGUA PORTUGUESA 

 

1. Assinale a única alternativa correta quanto ao uso do EU e do MIM. 

 

- A fala alterada da conselheira chegou até _____. 

- O MP enviou intimação ministerial para ______ entregar para um pai. 

- Não é atribuição legal ______ fazer a entrega desta intimação. 

- O Colegiado deixou esta questão para ______ decidir sozinho. 

 

A.  (   ) mim – eu – mim – mim. 

B.  (   ) eu – eu – mim – mim. 

C.  (   ) mim – eu – eu – eu. 

D.  (   ) mim – eu – mim – eu. 

 

 

2. Assinale a alternativas correta: 
Como os gastos foram ________________ solicitamos que os preços sejam 
___________________ 
 
a) (   ) escessivos – discriminados. 
b) (   ) excessivos - descriminados 
c) (   ) excesivos – descriminados  
d) (   ) excessivos - discriminados 
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QUESTÕES DE INFORMÁTICA 

3. No Windows, o atalho usado para colar palavra ou texto é: 
A.  (   ) CTRL + V 

B.  (   ) CRTL + D 

C.  (   ) CTRL + A 

D.  (   ) CTRL + T 

 

4. No Windows, o atalho usado para imprimir um texto é: 
         A (   ) CTRL + T 
         B (   ) CRTL + A 
         C (   ) CTRL + P 
         D (   ) CTRL + C 
______________________________________________________________________ 

QUESTÕES SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

5. Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, tutela ou 

adoção, independentemente da situação jurídica da criança ou adolescente, nos 

termos desta Lei.  

Segundo o § 2º, a partir de qual idade será necessário o seu consentimento, 

colhido em audiência? 

Assinale a alternativa correta: 
 

A. (   ) a partir de 06 anos. 

B. (   ) a partir de 08 anos 

C. (   ) a partir de 10 anos. 

D. (   )  a partir de 12 anos. 
 
 

6. Art. 83.  Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezesseis) anos poderá 
viajar para fora da comarca onde reside desacompanhado dos pais ou dos 
responsáveis sem expressa autorização judicial. A resposta está: 
 

A. (   ) correta. 
B. (   ) incorreta.  
C. (   ) parcialmente correta. 
D. (   ) nenhuma das resposta acima. 
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7. Se no exercício de suas atribuições (§ único, art. 136), o Conselho Tutelar entender 
necessário o afastamento do convívio familiar, a quem ele deverá comunicar 
incontinenti? 
 

A. (   ) ao delegado da Comarca. 
B. (   ) ao Ministério Público. 
C. (   ) ao Colegiado do próprio Conselho Tutelar. 
D. (   ) aos pais ou ao responsável. 

 

8. Dentre outras atribuições o Art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente prevê 
para o Conselho Tutelar: 
 

A. (  ) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço 

social, previdência, trabalho e segurança; 

B. (  ) atender crianças em situação de vulnerabilidade e risco e determinar a 

colocação em família substituta; 

C. (   ) executar programas de proteção e socioeducativos destinados a crianças 

e adolescentes, em regime de apoio sócio familiar; 

D. (  ) assessorar a secretaria de planejamento do município na elaboração de 

projetos para atender os adolescentes com medida socioeducativa; 

 

9. O Conselho Tutelar, criado no âmbito dos municípios, é um órgão permanente e 

autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de: (art. 131). 

A. ( )  promover o desenvolvimento físico e emocional da criança e do 

adolescente.  

B. (    ) julgar os casos de discriminação e maus tratos à criança e ao adolescente.  

C. (   ) zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

D. (   )decidir sobre a guarda e adoção de crianças abandonadas. 

 

10. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas (art. 137): 

A. (   ) pelo Ministério Público; 

B. (   ) Pela autoridade legislativa a pedido de qualquer cidadão; 

C. (   ) Pela autoridade coatora a pedido do juiz responsável; 

D. (   ) Pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse; 
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11. Assinale a alternativa que NÃO É atribuição do Conselho Tutelar (art. 136):  
 

A. (  ) Encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança e do adolescente. 

B. (   ) Expedir notificações. 

C. (  ) Realizar a realocação de criança ou adolescente até a cidade de 

origem. 

D. (   ) Realizar encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico como 

medida pertinente aos pais ou responsável. 
 

12. Uma entidade que mantenha programa de acolhimento institucional poderá 

acolher crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade 

competente, desde que em caráter excepcional e de urgência. Neste caso, a quem 

a entidade deverá comunicar o fato, em até vinte e quatro horas? (art. 93). 
 

A. (   ) a Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente; 

B. (   ) ao Conselho Tutelar; 

C. (   ) ao Juiz da Infância e da Juventude; 

D. (   ) ao Ministério Público. 

 

13. Art. 88, inciso V – Entre as diretrizes da política de atendimento está “a 

integração operacional de diversos órgãos, preferencialmente em um mesmo 

local, para efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se 

atribua autoria de ato infracional”. Assinale a alternativa na qual o órgão não está 

incluído nesse inciso do art. 88: 

Assinale a alternativa correta: 
 

A. (   ) Segurança Pública. 

B. (   ) Conselho Tutelar. 

C. (   ) Defensoria Pública. 

D. (   ) Assistência Social. 
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14. Art. 108. Assinale a alternativa correta: 

     A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de:  
 

A. (   ) quinze dias. 

B. (   ) trinta dias. 

C. (   ) quarenta e cinco dias 

D. (   ) sessenta dias. 

 

15. Art. 19-A.  A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu 

filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada: 

Assinale a alternativa correta: 

A. (   ) à Justiça da Infância e Juventude. 

B. (   ) ao Ministério Público Estadual. 

C. (   ) a Assistência Social da Maternidade. 

D. (   ) a Assistência Social do Fórum do município. 

 

16. Art. 101, § 1º. O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 

medidas utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não 

sendo esta possível, para colocação em família substituta, não implicando 

privação de liberdade, e devem ser: 

Assinale a alternativa correta: 

A. (   ) provisórias e excepcionais 

B. (   ) obrigatórias e excepcionais. 

C. (   ) provisórias e obrigatórias. 

D. (   ) nenhuma das alternativas acima. 

 

17. Art. 101, § 3º. Crianças e adolescentes somente poderão ser 

encaminhados às instituições que executam programas de acolhimento 

institucional, governamentais ou não, por meio de: 

Assinale a alternativa correta: 

A. (   ) uma Guia de Acolhimento, expedida pelo Ministério Público. 

B. (   ) uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária. 

C. (   ) uma Guia de Acolhimento, expedida pelo Conselho Tutelar. 

D. (   ) Todas as alternativas acima. 
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18. Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de 

criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à autoridade judiciária 

competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada. Pena:  

 

A. (   ) três meses a dois anos. 

B. (   ) seis meses a dois anos. 

C. (   ) oito meses a dois anos. 

D. (   ) dez meses a dois anos. 

 

19. Considere o caso a seguir. Pedro, com 11 anos de idade, furta dinheiro do 

caixa de uma farmácia e é apreendido em flagrante pela Polícia Militar. Conforme 

preceitua o Estatuto da Criança e do Adolescente, diante da situação hipotética, é 

CORRETO afirmar que: 

 

A (   ) Pedro deverá ser encaminhado aos pais pelos policias, mediante termo de 

responsabilidade.  

B) (   ) Pedro deverá ser encaminhado ao Conselho Tutelar para aplicação das 

medidas protetivas cabíveis.  

C (  ) Pedro deverá ser encaminhado pelos policiais à autoridade policial 

competente.  

D (    ) O produto do furto deverá ser devolvido ao dono da farmácia e Pedro deverá 

ser liberado. 

 

20. Art. 19, § 2º. A permanência da criança e do adolescente em programa de 

acolhimento institucional, salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 

superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade judiciária, não se 

prolongará por mais de:  

Assinale a alternativa correta: 
 

A. (   ) 12 meses. 

B. (   ) 18 meses. 

C. (   ) 24 meses 

D. (   ) 36 meses. 
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GABARITO DA PROVA APLICADA AOS CANDIDATOS A CONSELHEIRO 

TUTELAR EM SANTA CECÍLIA - SC 

 

 

Nº A B C D 

1.     

2.     

3.     

4.      

5.       

6.      

7.     

8.     

9.     

10.     

11.     

12.     

13     

14.     

15.     

16.     

17.     

18.     

19.     

20.     
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